
 
REQUERIMENTO

 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
Solicita  informações  sobre  a
possibilidade da realização de
u m  e s t u d o  t é c n i c o  p a r a
remoção  de  uma  lombada
localizada na Rua Anibal Ortiz
Patto,  nº  429,  bairro  Jardim
Santana. 
 
 
 

SENHORES VEREADORES, 
 
   REQUEREMOS à Mesa, na forma regimental, que seja enviado ofício ao Senhor
CLEMENTE  ANTÔNIO  DE  LIMA  NETO, para  que  preste  informações  sobre  a
possibilidade  da  realização  de  um estudo  técnico  para  remoção  de  uma  lombada
localizada na Rua Anibal Ortiz Patto, nº 429, bairro Jardim Santana, nos seguintes
termos: 
  
                          CONSIDERANDO que, este vereador vem incansavelmente desde o
seu primeiro ano de mandato buscando melhorias para a cidade de Tremembé, visando
uma maior qualidade de vida a toda população tremembeense. 
  
                         CONSIDERANDO que, a referida lombada encontra-se exatamente
diante  do portão de  entrada da  garagem,  o  que tem causado sérios  transtornos  ao
estacionar ou retirar o veículo, resultando em danos recorrentes à parte inferior do
automóvel devido à inclinação e proximidade inadequadas da estrutura. 
  
                         CONSIDERANDO  que,  a  situação  compromete  não  apenas  a
integridade do veículo, mas também a segurança e a mobilidade dos moradores, uma
vez que a manobra de entrada e saída exige atenção redobrada e risco constante de
avarias. 
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Nesse sentido, questionamos: 
 
1) Houve estudo prévio de impacto para verificar se a localização da lombada poderia
prejudicar o acesso de veículos à residência? 
2) Existe possibilidade técnica de reposicionar a lombada para um ponto da via que não
interfira diretamente na entrada e saída de veículos da garagem? 
3) A instalação da lombada em frente ao portão da garagem está em conformidade com
as normas técnicas e de trânsito vigentes? 
 

Anderson Godoi 
Vereador 

Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
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